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JUSTIFICAÇÃO 
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o pr'esente pl"OJeto impSe-se como medida de jl,lst iça social e como 
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TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
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Art. 7Q São direitos dos tr abal liadores urbanos e 
rurais, além de ou tr os que visem à melhoria de sua 
condição social: 

· . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 

XI _ participação nos lucros, ou resultados, des­
v incu lada da remuneração, e, excepcionalmente, parti­
cipação na gestão da empresa, conforme definido em 
1 e i ; 

· . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI NQ 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações . 

...................................................... 

CAPÍTULO XX 

Sociedade s Coligadas, Controladoras e Controladas 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SECÃO I II 

Responsabilidade dos Administradores e das 

Sociedades Controladoras 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Normas sobre Consolidação 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consoli­
dadas serão excluídas: 

I _ as participações de uma socíedade em outra; 

I I 
dades; 

os saldos de quaisquer contas entre as socie-

lI! as parcelas dos resultados do exercício, dos 
lucros ou prejuizos acumulados e do cus t o de estoques 
ou do ativo permanente que corresponderem a resulta­
dos, ainda não realizados, de negócios entre as 
sociedades. 

§ 1Q A participação dos acionistas con troladores 
no patrimônio liquido e no luc r o líquido do exercícío 
será destacada, respectivamente, no balanço patrimo­
nial e na demonstração consol idada do resultado do 
exercício. 



• 

• 

§ 2Q A parcela do custo de aqui s ição d o investi ­
mento em controlada, que não for abso rvida na conso li ­
dação, deverá ser mantida no ati vo permanente, como 
dedução da provisão adequada para perdas já compr ova ­
das, e será objeto de nota explicativa. 

§ 3 Q O valor da participação que exceder do c u s t o 
de aquisição constituirá parcela destac ada dos r esul­
tados de exercicios futuros até que fique comprovada a 
existência de ganho efetivo. 

§ 4 Q Para fins deste artigo, as soc iedades contr o ­
ladas, cujo exercício soc ial t e rmine mai s de 60 
(sessenta) dias ante s da data do encerramento d o exer ­
c í c io da companhia, e labo rarão , com obse r vância das 
normas de s ta lei , d8smonstrações finance iras ex traor ­
dinárias em data compreendida neste prazo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . - . . . . . . 

CAPÍTULO XXI 

Grupo de Sociedades 

SEÇÃO I 

Car ac te rí sticas e Na t ureza 

Caracteristicas 

Art. 265. A s oc iedade controladora e suas contr o­
ladas podem constituir, nos termo s deste capítulo, 
grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se 
obriguem a combinar recursos ou esforços para a reali ­
zação dos respecti vos objetos, ou a participar de ati ­
v idades ou empreendimentos comuns. 

§ l Q A sociedade controladora, ou de comando d o 
grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indi ­
retamente, e de modo permanente, o controle das socie­
dades filiadas, como titular de direitos de sóc io o u 
acionista, ou mediante acordo com outros sóc i os o u 
acionistas. 

§ 2 Q A participação reciproca das sociedades do 
grupo obedecerá ao disposto no art. 244 . 

. ........................... ... ...................... . 

SECÃO IV 

Demonstrações Financ e ir as 

Art. 275. O grupo de sociedades publicará, além 
das demonstrações financeiras referentes a c ada uma 
das companhias que o compõem, demonstrações consolida­
das, compreendendo todas as sociedades do grupo, ela­
boradas com observância do disposto no art. 250. 

§ lQ As demonstrações consolidadas d o grupo serão 
publi c adas juntamente com as da s oc iedade de comando. 

§ 2Q A sociedade de comando deverá 
mo nstraçõ e s finan ce iras nos termos desta 
que não tenha a forma de companhia. 

publi c ar de­
lei, ainda 

§ 3Q As companhias filiadas indicarão, em nota às 
suas demonstrações financeiras publicadas, o órgão que 
publicou a última demonstração consolidada do grupo a 
que pertencer. 

§ 4Q As demo nstrações consolidadas de grupo de so­
ciedades que in c lua companhia aberta serão obrigato­
riamente auditadas por audit o res independentes regis­
trados na Comissão de Valores Mobiliários, e observa­
rão a s no rmas expedidas po r essa comissão. 

. . . . . . . - . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 
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